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 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 31416/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Adolfo, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, para implantação e execução do Programa “Horta 
Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 28.243,65, sendo R$ 386,72 pelo 
FUSSESP (relativos ao “Kit Horta”) e R$ 27.856,93 pelo Muni-
cípio.

Prazo de Vigência: 210 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 35560/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Araras, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, para implantação e execução do Programa “Horta 
Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 16.276,00, sendo R$ 1.184,00 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Horta”) e R$ 15.092,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 210 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 47604/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Bariri, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 11/2012 – Projeto Escola de Moda.

Cláusula Aditada: Cláusula Quarta– O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado 
até a presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 54 do Processo FUSSESP 47604/2012, integra o 
presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 94891/2011
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Bariri, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 03/2012 – Projeto Padaria Artesanal.

Cláusula Aditada: Cláusula Quarta– O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado 
até 31-12-2013, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 55 do Processo FUSSESP 94891/2011, integra o 
presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 39646/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Charqueada, por intermédio de seu Fundo Social de Solida-
riedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 13.657,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 11.622,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 61705/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Colômbia, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 07/2012 – Projeto Padaria Artesanal.

Cláusula Aditada: Cláusula Sétima – O prazo de vigência do 
ajuste previsto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até 
31-10-2013, nos termos do cronograma de trabalho que, junta-
do à fl. 54 dos autos do Processo FUSSESP 61705/2012, integra 
o presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 22-08-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 40729/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Conchas, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 124/2012 – Projeto Praça de Exercícios do Idoso.

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira – O Plano de Traba-
lho, referido na Cláusula Primeira do convênio, fica alterado nos 
termos dos documentos insertos às fls. 138 a 149 do Processo 
FUSSESP 40729/2012, que passam a integrar o ajuste para 
todos os fins.

Cláusula Sétima – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31-10-2013.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 60524/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
Cachoeira Paulista – EMEIF “Diretor José de Godoy Roseira”, por 
intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, para implantação e execução do Programa “Horta 
Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 21.542,78, sendo R$ 1.020,98 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Horta”) e R$ 20.521,80 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 21-08-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 53920/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Cardoso, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, para implantação e execução do Programa “Horta 
Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 26.447,98, sendo R$ 932,00 pelo 
FUSSESP (relativos ao “Kit Horta”) e R$ 25.515,98 pelo Muni-
cípio.

Prazo de Vigência: 210 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 21-08-2013.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.000,00
3 3 91 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  160.959,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  27.410,00
 T O T A L 1  195.369,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   195.369,00
  1 3 195.369,00
 T O T A L   195.369,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA
 DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  160.959,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  27.410,00
 T O T A L 1  195.369,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP. SOCIO-EDUCAT   195.369,00
  1 3 195.369,00
 T O T A L   195.369,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CID
 ADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  160.959,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  27.410,00
 T O T A L 1  195.369,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP.SOCIO-EDUCAT   195.369,00
  1 3 195.369,00
 T O T A L   195.369,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 195.369,00
 AGOSTO   195.369,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 195.369,00 195.369,00 0,00
TOTAL GERAL    195.369,00 195.369,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 23-8-2013
Declarando, com fundamento no art. 18, III, §§ 2º e 10 da 

LC 914-2002, e nos termos do art. 23, III, §§ 2º e 10 do Regu-
lamento da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - Artesp, aprovado pelo 
Dec. 46.708-2002, que a Deputada Ana Perugini integra, como 
membro, o Conselho Consultivo da aludida Agência, na qua-
lidade de representante do Poder Legislativo, em substituição 
ao Deputado Gerson Bittencourt, complementando o período 
remanescente de seu mandato.

Designando, com fundamento no art. 33 da Lei 13.577-
2009, e nos termos da alínea "d", do inc. I, do art. 72 do 
Dec. 59.263-2013, os abaixo indicados para integrarem, como 
membros, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual para 
Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas - Feprac, na 
qualidade de representantes do Estado de São Paulo:

Nelson Roberto Bugalho, RG 11.516.415-7; Aruntho Savas-
tano Neto, RG 5.075.038-0; Carlos Roberto dos Santos, RG 
18.756.249-0; Zuleica Maria de Lisboa Perez, RG 7.410.685-5; 
Luiz Ricardo Viegas de Carvalho, RG 11.399.676.

Dispensando, Maria Celeste de Castro Chad, RG 
15.699.937-6, das funções de membro do Conselho Deliberativo 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - 
Fussesp.

Nomeando, com fundamento no art. 3º da Lei 10.064-68, 
e nos termos do § 2º do art. 5º do Dec. 59.103-2013, Maria Fer-
nanda Grecco Meneghel, RG 19.708.394-8, para integrar, como 
membro, o Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo - Fussesp, em complementação ao 
mandato de Maria Celeste de Castro Chad.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

 Despacho da Procuradora do Estado Assessora-Assis-
tente, de 23-8-2013

No processo DGP-2707-2006-SSP, vols. I ao III (CC-50821-
2013), sobre vista de processo: "Fica deferida vista do processo 
em referência, ao interessado Nelson Mota da Silva Filho, por 
10 dias, no interior do Núcleo de Protocolo, no Palácio dos 
Bandeirantes, localizado na Av. Morumbi, 4500 - térreo - sala 23, 
ante a existência de documentos originais de difícil restauração 
(LF 8.906-94, art. 7º, § 1º, "2"), facultada a extração de cópias 
reprográficas das peças indicadas mediante o recolhimento da 
respectiva taxa.

 AGOSTO   6.000.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 18.020.000,00
 AGOSTO   18.020.000,00
 T O T A L 4 3 9.500.000,00
 AGOSTO   9.500.000,00
 T O T A L 5 4 4.698,00
 AGOSTO   4.698,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 18.000.000,00
 AGOSTO   18.000.000,00
 T O T A L 1 3 20.000,00
 AGOSTO   20.000,00
 T O T A L 4 4 9.500.000,00
 AGOSTO   9.500.000,00
 T O T A L 5 3 4.698,00
 AGOSTO   4.698,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 55.524.698,00 36.024.698,00 19.500.000,00
TOTAL GERAL    55.524.698,00 36.024.698,00 19.500.000,00

 DECRETO Nº 59.466, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 (Qui-

nhentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  500.000,00
 T O T A L 1  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.4394 APOIO TECNOLÓGICO
 AOS MUNICÍPIOS - PAT   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  500.000,00
 T O T A L 1  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.1929 PROJETOS DO FUNCET   500.000,00
  1 4 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 500.000,00
 AGOSTO   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 4 500.000,00
 AGOSTO   500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    500.000,00 500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.467, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - Fundação CASA-SP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 195.369,00 (Cento 

e noventa e cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

 DECRETO Nº 59.465, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 55.524.698,00 

(Cinquenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, 
seiscentos e noventa e oito reais), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de agosto de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.000.000,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   6.000.000,00
  1 4 6.000.000,00
 T O T A L   6.000.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  10.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  8.000.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  12.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.020.000,00
 T O T A L 1  36.020.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4  19.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  500.000,00
 T O T A L 4  19.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  4.698,00
 T O T A L 5  4.698,00
 T O T A L G E R A L   55.524.698,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
10.302.1042.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
12.126.1043.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   18.000.000,00
  1 3 8.000.000,00
  4 3 10.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   9.004.698,00
  4 3 9.000.000,00
  5 4 4.698,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   20.000,00
  1 4 20.000,00
12.364.1043.5787 POLÍTICAS PERMANÊNCIA
 E FORMAÇÃO ESTUD   10.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   12.500.000,00
  1 4 12.000.000,00
  4 4 500.000,00
 T O T A L   55.524.698,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  18.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  8.020.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  36.020.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  9.500.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  10.000.000,00
 T O T A L 4  19.500.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  4.698,00
 T O T A L 5  4.698,00
 T O T A L G E R A L   55.524.698,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   5.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
10.302.1042.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   1.000.000,00
  1 1 1.000.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   9.500.000,00
  4 3 9.500.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIV. FAC. P   10.000.000,00
  4 4 10.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   8.000.000,00
  1 3 8.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   10.004.698,00
  1 3 10.000.000,00
  5 3 4.698,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   20.000,00
  1 3 20.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   12.000.000,00
  1 1 12.000.000,00
 T O T A L   55.524.698,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 6.000.000,00


